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	Ministério de Portos e Aeroportos Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

	
ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Modelagem

	Nível do cargo:
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral  Modelagem, do Departamento de Novas Outorgas e Políticas Regulatórias Aeroportuárias, da Secretaria Nacional dos Portos, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I – acompanhar o Plano Geral de Outorgas Portuárias - PGO no que se refere à modelagem dos arrendamentos e concessões do setor;
II – acompanhar a elaboração e atualização do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento Portuário – PDZ;
III - acompanhar e subsidiar informações referentes a planos, programas e projetos relativos a arrendamentos e concessões portuárias;
IV – subsidiar os processos referentes à qualificação de projetos de arrendamento e concessão portuária realizados pelo Programa de Parcerias de Investimentos – PPI, Programa de Aceleração do Crescimento – PAC e Programa Nacional de Desestatização – PND;
V - acompanhar e elaborar, quando cabível, os estudos técnicos e econômicos de novos arrendamentos e concessões portuárias;
VI - analisar e sugerir a aprovação dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental dos projetos relativos a novos arrendamentos e concessões portuárias;
VII – propor diretrizes para a realização dos procedimentos licitatórios e dos processos seletivos relativos a arrendamentos e concessões portuárias, inclusive para seus instrumentos convocatórios;
VIII – coordenar e consolidar a instrução dos processos de arrendamento e concessão portuária após a sessão de leilão;
IX – subsidiar e instruir as análises para a celebração dos novos contratos de arrendamento e concessão portuária;
X – subsidiar, no que couber, eventuais alterações nos contratos de arrendamentos e concessões portuárias;
XI – acompanhar a fase preparatória dos processos de novas outorgas sob competência das autoridades portuárias, nos termos da Portaria nº 574, de 26 de dezembro de 2018;
XII - analisar as propostas de uso de área não afeta à operação portuária;
XIII - subsidiar, no que competir, a tomada de decisão sobre a emissão de Declaração de Adequação de empreendimento privado às diretrizes do planejamento e políticas do setor portuário;
XIV – subsidiar, no que competir, a análise de projetos qualificáveis do Fundo da Marinha Mercante, Debêntures, Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI e Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO; e
XV - subsidiar a produção, manutenção, atualização e disponibilização de dados e informações relativos aos novos projetos de arrendamentos e concessões portuárias.



	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador-Geral; e
b) 3 (três) Coordenadores.



	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	·  Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
·  Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por,no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuiçõesdo cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga
horária mínima de cento e vinte horas


	· DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;



	Competências Desejáveis
	· Visão Estratégica e Sistêmica: Capacidade de entender como cada projeto portuário se encaixa na política nacional de transportes aquaviários, antecipando impactos no mercado portuário.
· Negociação e Diplomacia: Essencial para mediar interesses entre o governo federal, autoridades portuárias, empresas privadas e órgãos de controle (como TCU), buscando consensos em licitações complexas.
· Liderança Colaborativa: Habilidade para coordenar equipes técnicas multidisciplinares (engenheiros, economistas, advogados), promovendo um ambiente de trabalho integrado.
· Gestão de Crises e Tomada de Decisão sob Pressão: Capacidade de resolver problemas técnicos e operacionais de alta complexidade em prazos apertados, garantindo o fluxo dos editais de licitação.
· Comunicação Assertiva e Clareza Técnica:Capacidade de traduzir modelagens econômicas e técnicas complexas em relatórios e apresentações claras para tomadores de decisão (Ministro, Secretários).
· Foco em Resultados e Eficiência: Orientação para a modernização portuária e aumento da eficiência operacional, garantindo que os contratos resultem em melhor infraestrutura e movimentação de carga.
· Ética e Integridade Pública: Compromisso com os programas de transparência e ética do governo federal. 



	Outros Requisitos Desejáveis
	
· Proatividade na identificação de necessidades do setor.
· Capacidade de adaptação a mudanças regulatórias
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